


A EXPERIÊNCIA DO HUB 
O PREGÃO ELETRÔNICO NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

BASE LEGAL 

  Lei 8.666/93 – regulamenta procedimentos licitatórios, define 
distinção entre obra e serviço; 

  Lei 10.520/2002 – institui a modalidade de licitação Pregão 
Eletrônico para a aquisição de bens e serviços comuns; 

  Decreto 5.450/2005 – regulamenta a Lei 10.520/2002, excluindo a 
utilização do Pregão Eletrônico na contratação de obras; 

  Súmula 257/2010 TCU – pacifica o entendimento sobre a utilização 
do Pregão Eletrônico na contratação de serviços de engenharia, desde 
que caracterizados como comuns. 

 

 

 

 

 



CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  COMO COMUNS 

 Serviços de fácil caracterização, que não comportam variações 
de execução relevantes e que são prestados por uma gama 
muito grande de empresas; 

 Serviços de execução frequente sem dificuldade para 
especificá-los segundo padrões objetivos e usuais no 
mercado; 

 Não se deve também confundir especialização do licitante 
com complexidade do serviço. Uma empresa especializada 
pode sê-lo relativamente a um serviço comum.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS 

 Projetos bem definidos, especificados e quantificados; 

 Orçamentos confiáveis e atualizados; 

 Termo de Referência bem elaborado. 

 

PROCESSO 

 www.comprasnet.gov.br; 

 Meio eletrônico: Impessoal e Transparente; 

 Fechamento aleatório executado pelo sistema; 

 Inversão de fases:  1º Valor 

   2º Habilitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/


EVENTOS 2011 

objeto Valor 
Estimado 

Valor 
Contratado 

Variação 
Percentual 

ADEQUAÇÃO DO SETOR DE 
NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

1.376.201 1.376.201 0,0 

ADEQUAÇÃO DO CENTRO DE 
PRONTO ATENDIMENTO 

2.943.879 2.550.000 -13,4 

ADEQUAÇÃO DA FARMÁCIA E 
COBERTURA 

4.441.607 3.389.972 -23,7 

TOTAL 8.761.686 7.316.174 -16,5 
(1.445.512) 



EVENTOS 2012 

objeto Valor 
Estimado 

(R$1,00) 

Valor 
Contratado 

(R$1,00) 

Variação 
Percentual 

ADEQUAÇÃO DA UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA (ADULTO) 

1.688.778 1.535.249 -9,1 

ADEQUAÇÃO DO CENTRO 
CIRÚRGICO 

1.971.596 1.619.999 -17,0 

ADEQUAÇÃO DO CENTRO DE 
TRANSPLANTES 

3.616.911 3.248.999 -10,7 

ADEQUAÇÃO DE AMBULATÓRIO 1.031.483 817.999 -20,7 

TOTAL 8.308.768 7.222.246 -13,1 
(1.086.522) 



VANTAGENS 

 Redução de prazos – processo, recursos; 

 Universalização dos fornecedores; 

 Redução de valores. 

 

PROBLEMAS A SEREM ENFRENTADOS 

 Interpretação da legislação; 

 Aceitação pelas áreas técnicas; 

 Aprimoramento dos instrumentos de trabalho – 
disponibilidade de projetos, especificações, orçamentos. 



REFERÊNCIAS E FONTES 

 Lei Federal 8.666/1993 

 Lei Federal 10.520/2002 

 Decreto 5.450/2005 

 Súmula 257/2010 TCU 

 “Contratação de obras e serviços de engenharia pela 
modalidade  pregão” 

(Rodolfo André P. de Moura, http://portal.conlicitacao.com.br/licitacao/artigos/contartacao-
servicos-de-engenharia-pregao) 

 “Aspectos polêmicos do pregão” 
        (Leon Frejda Szklarowsky, http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3212) 



 

 

 

 

 

 

CONTATO 
José Luiz Gasparini 

Diretor Adjunto Executivo 

(61) 3448-5455 

daex@unb.br 


